
Ú Prefeítura 1t[unícípaL de CúrúnéL íJJívída

Estado do Paraná

LEI NUMERO 141/62----------------------------------
25 de SetQ de 1962--------------------------------------

-Súmula: Altera a Lei nQ 1/51.-

ifo. .< ' ,A C.ru4ARAMUNICIPAL DE CORON.l!iLVIVIDA, Estado do PARAlfA decreta, e
eu, BREDERICO BERGER, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguL~te Lei.-

Fica alterado o par~grafo 2Q do Artigo 47Q da Lei numero 1
(Código de Posturas),-o qual passa a ter a seguinte redação:-
"Aos infratores será aplicada a multa de Cr$5.000,OO (cinco
mil cruzeiros) e, em dobro no caso de reincidência.-

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas..• ,as disposiçoes em contrario.-
Gabinete do Prefeito Municipal de Coroné1 Vivida, aos 25 de

de 1962.-
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